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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARE DO PIAUI 
CNPJ. : 06 .554.141/0001-32 
Endereço: PRAÇA 21 DE DEZEMBRO, 478 , Bairro : CENTRO 

DECRETO N' 000005 /2023 

Página : 1 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

O PREFEITO MUNICIPAL de NAZARE DO PIAUI , RAIMUNDO NONATO COSTA, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a autorização const ante na na Art . 7° , Inciso 
I, da Lei nº260 de 19 dezembro de 2022 . 

D E C R E TA: 

Art. 1° - Fica aberto no corrente Exercício, Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral desta entidade, no valor de R$ 120 .000 , 00 (Cento e Vinte Mil Reais), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações. 

Valor da Suplementação por Anulação de Dotação R$ 120.000, 00 

03. 01. 00 - Secretaria Municipal de Admin~tracao 
04-122-0011 2. 005 - Encargos com Setencas Judiciais 

3. 3. 90. 91 - Sentenças Judiciais R$ 50 .000,00 
04-125-0750 2. 012 - Encargos com a Seguranca Publica Guarda Municipal 

3. 3. 90 . 39 - Outros Serviços de Terceiros· Pessoa Jurídica R$ 20.000,00 

09. 01. 00 - Secretaria Municipal de Saude 
10-302-0210 2. 040 - Manut. Enc.com a Sec.munic.de Saude e Saneamento 

3. 3. 90. 30 - Material de Consumo R$ 50 .000,00 

Art . 2° - Para at ender o disposto no(s) Artigo(s) anteriore(s) deste DECRETO 
servirá como recursos , os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias desta entidade, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, 
§ 1°, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64 , no valor global de R$ 120 .000 ,00 (Cento e 
Vinte Mil Reais). 

Valor da Anulação R$ 120.000, 00 

03. 02. oo - Sec. Munic. de Habitacao e Desenvolvimento Urbano 
26-182-0360 1. 065 - Construção e Recuperação de Estrada Vicinal 

4. 4. 90 . 51 - Obras e Instalações R$ 50 .000,00 

05. 01. 00 - Secretaria Municipal de Infra-estrutura e Serviços Urbanos 
15-451-0361 1.011 - Construcaoe RecuperacaodeCalcamento 

4. 4. 90 . 51 - Obras e Instalações R$ 50 .000,00 

09. 02. oo - Fundo Municipal de Saude • FMS 
10-301-0203 1.019 - Construcao, Refonnae Ampl. de Unidade Basicas de Saude- UB 

4 . 4 . 90 . 51 - Obras e Instalações R$ 20 .000,00 

Art . 3° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos para 01/02/2023 , revogada as disposições em contrário . 

NAZARÉ DO PIAUÍ, 01 de Fevereiro de 2023 

RAIMUNDO NONATO COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado, numerado e registrado o presente DECRETO no gabinete do PREFEITO 
MUNICIPAL de PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARE DO PIAUI , ao primeiro dia do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e tr·s (01/02/2023) , e publicado, por afixação, nos 
t ermos da Lei Orgânica Municipal. 

1D: 9C4A4B004C3D4 
ESTADO DO PIAUi PAgina, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEICAO DO CANINDE 

éÃNÍNÕÊ ~~:~~~ ~~-~~-:9~f~~~?\so, Bairro: CENTRO 

DECRJr.TO N • 000001 /2023 

ABRE CRitDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E 
DÁ OUTRAS PROVIDfNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL CPF: 138 . 703 . 863-04 de CONCEICAO 00 CANINDE , ALCIMIRO 
PINHEIRO DA COSTA, no uso de .suas atribuiç6e.s legais e em conformidade com a autorização 
constante na Artigo 7° da Lei nº 944 de 29 de dezembro de 2022 . 

Art. 1 • - Fica aberto no corrente Exerci.cio, Crédito Adicional Supl.ementar no 
Orçamento Geral desta entidade, no valor de RS 82 . 000, 00 (Oitenta e Ooi.s Mil Reai.,,), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações. .. 

02. 02. - Secretaria Municipal de Admlnlslrm;iio, Planejamento e Finanças 
04-121-0003 2.089 - Manute nçãodosServiçosContabeis 

3. 3. 90 . 35 - Serviços de Consultoria 
04-122-0003 2.001 - ManutençãocEncargosdaSecrc1aria 

3. 3. 90. 40 - Servios de Teçno logia da Info rmação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

02 . 03 . - Secretaria M unicipal de Educaçã o 
12 - 361-0014 2. 019 - Manut. das Escolas Municipais do Ensino Fundamental 

3. 3 . 90. 4 o - Servios de Tecno logia da Informação e Comunicação • Pessoa Jurídica RS 
12-361-0014 2.100 - AdministraçãoeEncargosdaSecrctaria 

3. 3. 90. 93 - Indenizações e Rest ituições R$ 

02 . 0 3. 01 - Fun d o d e Manu t e Descn vol. da Educação Baslca - FUND EB 
12-361-0014 2 .032 - Encargos com Pessoal de Apoio Administrativo 

3 . 1 . 90. 11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 
3. 1 . 90. 13 - Obrigações Patronais R$ 

02. 0 4 . - Sec~taria M u nic. de Obras, Serv.pub. Saneam. Transp. Hab. e Ur banis mo 
15-451-0016 1.022 - ConstruçãoeRecupcraçãodeCalçamentos 

3. 3. 90. 93 - Indenizações e Resti tu ições 

02 . os . 0 1 - Fundo M unicipal deSaude - •·Ms 
10-301-0010 1.038 - AquisiçãodeVeiculos 

4 . 4 . 90. 52 - Equipamentos e Mate ria l Permanente RS 
10 - 301-0010 2. 058 - Manute nção do Sistema de Saude do M unidpio 

3. 3 . 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juríd ica R$ 
10-301-0010 2 .115 - Manute nção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Desempenho 

3. l. 90. 11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 
10-303-0010 2. 062 - Programa de Assistencia Frumaceutica Básica - Afb 

3. 3. 90. 30 - Material de Consumo R$ 

82 . 000,00 

3 . 000,00 

2 . 000,00 
1 . 000,00 

6 . 380,00 

910,00 

7 . 000,00 

Art. 2 • - Para atender o disposto no(s) Artigo(s) anteriore(s) deste DECRETO 
servirá como recursos, os resultantes de anul.aç!o parcial ou totlll. de dotllções 
orçament&rills desta entidllde , conforme discriminaç&o abaixo , de llcordo com o Artigo "13, 
S 1°, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, no Vlllor gl.obal de RS 82.000 , 00 (Oitentll e 
Dois Mil Reais). 

02. 01 . - Gabin ete do P rdei to 
04-122-0003 2. 006 - Manutenção do Gabinete do Vice-Prefeito 

3. 3. 90. 30 - Material de Consumo 

ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEICAO DO CANINDE 

~ÔE ~~~~~~ç~~ - ;~ç!9~,~~~~~4 3SO , Bairro: CENTRO 
02. 03. - ecretana uruopa e ucação 

12- 361- 0014 1. 010 - Aquisição de Veículos 
4 . 4 . 90. 52 - Equipamentos e Material Pennanente 

12-361-0014 2.029 - Manut. e EncargosdaEducacaodeJovense Adultos 
3 .1. 90 .11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

12-361-0014 2.100 - AdministraçãoeEncargosdaSecretaria 
3. 1. 90 .11 - Vencimentos e Vantagens Fixas -Pessoal Civil 

02. 03. 01 - Fundo de Manul e Dcscnvol. da Educação Basica - FUNDEB 
12-361-0014 2 .031 - Encargos com Pessoa] do Magisterio- 70% 

3. 3. 90. 36 - Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Física 
12-361-0014 2. 032 - Encargos com Pessoal de Apoio Administrntivo 

3. 3. 90 . 36 - Outros Serviços de Terceiros• Pessoa Física 

02 . 04 . - Secretaria Munic. de Obras, Serv.pub. Saneam. Transp. Hab. e Urbanismo 
15-122- 0016 1. 001 - Reforma e Ampliação do Predio da Prefeitura 

<.4.90 . 51 - Obrase tnstalações 
15-451-0016 1.022 - ConstruçãoeRecuperaçãodeCalçamentos 

4. 4. 90. 51 - Obras e Instalações 

02. os. 01 - l'undo Municipal de Saude • FMS 
10-302- 0010 1.076 - Instalação do Laboratorio de Protese e Ortese Dentária 

4. 4. 90 . 51 - Obras e Instalações 

.. 
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R$ 18.900,00 

R$ 15. 000 , 00 

R$ 15. 000 , 00 

R$ 2. 000,00 

RS 1.000,00 

R$ 15.000 , 00 

RS 7. 710,00 

R$ 7.290,00 

Art . 3° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos para 16/01/2023, revogada as disposições em contrário . 

CONCEIÇÃO DO CANINDÉ, 16 de Janeiro de 2023 

ALCIMIRO PINHEIRO DA COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL CPF: 138.103 . 863-04 

Assinado, numerado e registrado o presente DECRETO no gabinete do PREFEITO 
MUNICIPAL CPF : 138.103.863-04 de PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEI CAO DO CANINDE, aos 
dezesseis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e tr~s (16/01/2023), e 
publicado, por afixação, nos termos da Lei Orgânica Municipal. 


